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Introdução

A democracia encontra no processo eleitoral um de seus principais fundamentos, permitindo que a população 

participe diretamente da escolha de seus governantes. Em Ribeirão das Neves, Minas Gerais, as eleições de 2024 

apresentam um contexto importante para se estudar a conexão entre a sociedade, o Estado e a Constituição. A 

cidade, caracterizada por desafios econômicos e sociais relevantes, oferece uma perspectiva local que espelha 

questões nacionais. O fortalecimento do sistema democrático depende dessa interação entre sociedade, Estado e 

Constituição, assegurando a efetiva representação dos interesses da comunidade.

Objetivo

O intercâmbio entre sociedade, Estado e Constituição nas eleições de 2024 em Ribeirão das Neves é crucial para 

o fortalecimento da democracia local. A participação ativa dos eleitores, junto com a vigilância e a cobrança por 

políticas públicas eficazes, é vital para que o Estado responda adequadamente às necessidades da comunidade.

Material e Métodos

Contudo, é necessário um esforço constante para transformar a Constituição em mais que um conjunto de regras, 

mas em uma ferramenta dinâmica que assegure a representatividade e a concretização das decisões políticas.A 

pesquisa fundamenta-se em uma análise bibliográfica do direito eleitoral, com ênfase na interação entre 

sociedade, Estado e Constituição. Além disso, foram examinados dados e notícias locais sobre as últimas eleições 

em Ribeirão das Neves, observando o diálogo entre os candidatos, partidos e as necessidades da população. O 

método abrange a observação das campanhas, dos discursos eleitorais e a resposta das eleições às propostas, 

com o intuito de identificar padrões e expectativas quanto à atuação estatal. Uma análise documental da 

Constituição Federal também foi realizada, focando nos dispositivos que regem o processo eleitoral e a 

representatividade popular

Resultados e Discussão

Investigar como a população de Ribeirão das Neves se relaciona com o Estado, com a Constituição atuando como 

participante, ao longo das eleições de 2024. O objetivo é identificar as aspirações da comunidade e avaliar como o 
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processo eleitoral pode contribuir para mudanças no cenário municipal.As eleições de 2024 em Ribeirão das 

Neves são marcadas por uma expectativa de mudanças, especialmente nas áreas de segurança, saúde e 

educação, temas recorrentes nas discussões eleitorais. O diálogo entre a sociedade e o Estado, intermediado pela 

Constituição, ganha força à medida que os cidadãos procuram candidatos capazes de atender às suas demandas 

e anseios. No entanto, persiste certa desconfiança quanto à capacidade do processo eleitoral de gerar 

transformações concretas, devido às promessas não cumpridas nos pleitos anteriores

Conclusão

A Constituição Federal estabelece os alicerces para uma participação democrática plena, mas sua eficácia 

depende da fiscalização e da mobilização ativa da população. Em Ribeirão das Neves, o papel constitucional no 

processo eleitoral é essencial para garantir direitos, embora cresçam as discussões sobre a necessidade de 

reformas que se aproximem do Estado das reais demandas sociais.
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